
PREGÃO ELETRÔNIC O N° ___/2016 (SRP)
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

C A M P U S  S Ã O  V I C E N T E
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N °  1 2 / 2 0 1 7  ( S R P )

A N E X O  V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017

PROCESSO N°  23197.021010.2015-19

VALIDADE: 12 (doze) MESES

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
IFMT - Campus São Vicente, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de .....
de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a)
da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO DE  PREÇOS nº  12/2017,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,
processo administrativo n.º  23197.021010.2015-19,  RESOLVE registrar  os  preços da(s)   empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

ITENS 
REGISTRADOS

EMPRESA 
VENCEDORA

CNPJ

CLÁUSULA I  – DO OBJETO

O REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos condicionadores de ar tipo split e de janela, bem como,
serviços  de  instalação  e/ou  desinstalação  dos  mesmos,  com  fornecimento  e  substituição  de  peças  e
componentes novos e originais, quando necessário, pertencentes ao IFMT – Campus São Vicente, e Campi
Participantes,  de  acordo  com as  especificações,  condições  de  prestação  dos  serviços  constantes  do

ANEXO  I (Termo  de  Referência)  e  demais  condições  descritas  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 12/2017 (SRP) e demais condições descritas nesta ata.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses.



2;2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o IFMT – Campus São Vicente, não
será  obrigada  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  à  realização  de  licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários desde que autorizados pelo
IFMT – Campus São Vicente.

3.2. O preço  ofertado  pela  (s)  empresa  (s)  signatária(s)  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o

especificado em anexo, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO N°
12/2017 (SRP).

3.3. Em cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao  preço,  as  cláusulas  e

condições  constantes  do  Edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO N°  12/2017 (SRP),  que  a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

3.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório (“carona”), mediante anuência do órgão gerenciador (IFMT – Campus São Vicente), até 5
(cinco) vezes a quantidade de itens registrados para o órgão gerenciador e órgãos participantes independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

3.4.1. Cada  órgão  não  participante  ou  “carona”  não  poderá  exceder  a  100%  (cem  por  cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.4.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA IV – DOS LOCAIS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DE MATERIAL

4.1. Os serviços deverão ser efetuados, sempre que possível, nos locais conforme descritos abaixo:

UASG 158972 - IFMT - Alta Floresta - Rua A, Bairro: Setor A, 198, Primeiro Andar - CEP: 78580-000,
Telefone: (66) 3512-7000, Alta Floresta / MT.

UASG 158950 - IFMT - Campus Avançado Guarantã do Norte - Rua Cambará nº 1.145, Centro - CEP:
78520-000, Telefone: (65) 9649-9668, Guarantã do Norte / MT.

UASG – 158493 - IFMT - Campus Juína - Linha J, s/n - CEP: 78320-000, Telefone: (66) 3566-7300, Juína
/ MT.

CLÁUSULA  V – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

5.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº



8.666, de 1993.

5.3.  O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente na nota fiscal apresentada.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,  obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual
período, a critério da contratante.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei



Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento   e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

    
CLÁUSULA VI – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

6.1. As contratações  do objeto da presente Ata  de Registro de Preços serão autorizadas,  conforme a
necessidade pelo Diretor Geral do IFMT – Campus São Vicente e Campi Participantes .

CLÁUSULA VII – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da
Lei n° 8.666/93 atualizada, com as devidas justificativas.

7.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles que eleve o custo
dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto
aos fornecedores.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

8.1. Homologado o resultado da licitação, a licitante vencedora se obriga a:

a) uma vez notificada de que o IFMT – Campus São Vicente efetivará a contratação, a licitante vencedora
deverá assinar o  Contrato em até 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 18 do edital.
b) realizar os serviços e fornecer todos os materiais cotados em estrita conformidade com as especificações
exigidas neste Edital e solicitação do Gestor do contrato;
c) os materiais que compõem o objeto dessa licitação deverão ser entregues nos endereços constantes na

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da



Lei nº 10.520, de 2002.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Em  virtude  da  inexecução  parcial  ou  total  das  condições  pactuadas,  erro  ou  mora  na
execução à  CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções, sem prejuízo de outras
previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa, além das sanções dispostas no art. 87, da
Lei nº 8.666/93:

10.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 01% (zero por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

d)  Em caso de inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no mesmo percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,  pelo
prazo de até dois anos;



f)  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  a
Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.7. As  multas  previstas,  caso  sejam aplicadas,  serão  descontadas  por  ocasião  de  pagamentos
futuros ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), no prazo fixado na
GRU. 

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.úteis a contar da intimação do ato a
ser apreciado .(conforme inciso III do art. 109 da Lei de Licitações).

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata, o edital do  PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2017 (SRP) e seus
anexos, a proposta da empresa ...................................... conforme classificação a seguir.

Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá - MT, para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Decreto 3.555/2000
e Decreto nº 5.450/2005, alterada e demais normas aplicáveis.

São Vicente da Serra, ____ de ____________ de 2017.

Diretor Geral do IFMT – Campus São Vicente
Representante



Testemunha

ANEXO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017

I – DO OBJETO

 REGISTRO DE PREÇOS para  contratação futura  de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos condicionadores de ar tipo split e de janela,
bem como, serviços de instalação e/ou desinstalação dos mesmos, com fornecimento e substituição de
peças e componentes novos e originais, quando necessário, pertencentes ao IFMT – Campus São Vicente e
Campi Participantes, de acordo com as especificações, condições de prestação dos serviços constantes

do  ANEXO  I (Termo  de  Referência)  e  demais  condições  descritas  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 12/2017 (SRP) e demais condições descritas nesta ata.

FORNECEDOR
REGISTRADO

ENDEREÇO REPRESENTANTE
LEGAL

Empresa:
CNPJ:

e-mail:

GRUPO 01 - CAMPUS JUÍNA – R$ 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr.Unit. Vlr.Total

1

Fornecimento de peças, se for o caso, para
manutenção  corretiva  (botões  de
regulagem  e  acionamento,  cabos  chicote
de  ligação  elétrica,  capacitores,  chassis
deslizantes,  compressores,  disjuntores,
gabinetes,  hélices  condensador,  plugues,
serpentinas,  dentre  outras  necessárias).
Para substituição em caso de defeito  nos
equipamentos.  Garantia  de  01  ano  no
mínimo para os componentes 

Peças 12

2

Instalação, desinstalação e reinstalação de
condicionadores  de Ar Split  DE 7.000 A
60.000  BTUS,  com  fornecimento  dos
seguintes  materiais:  cano  de  cobre,  cabo
PP, tubo esponjoso, fita prata, suporte em
aço  para  fixação  da  evaporadora  e  da
condensadora,  bucha  10,  parafuso  5/16.
DIVERSAS MARCAS.

Unidade 12

3

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos  de  ar-condicionado  split  7.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 19



4

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 12.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 22

5

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 18.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 48

GRUPO 02 - CAMPUS ALTA FLORESTA – R$ 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr.Unit. Vlr.Total

6

Fornecimento de peças, se for o caso, para
manutenção  corretiva  (botões  de
regulagem  e  acionamento,  cabos  chicote
de  ligação  elétrica,  capacitores,  chassis
deslizantes,  compressores,  disjuntores,
gabinetes,  hélices  condensador,  plugues,
serpentinas,  dentre  outras  necessárias).
Para substituição em caso de defeito  nos
equipamentos.  Garantia  de  01  ano  no
mínimo para os componentes 

Peças 12

7

Instalação, desinstalação e reinstalação de
condicionadores  de Ar Split  DE 7.000 A
60.000  BTUS,  com  fornecimento  dos
seguintes  materiais:  cano  de  cobre,  cabo
PP, tubo esponjoso, fita prata, suporte em
aço  para  fixação  da  evaporadora  e  da
condensadora,  bucha  10,  parafuso  5/16.
DIVERSAS MARCAS.

Unidade 12

8

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos  de  ar-condicionado  split  9.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 6

9

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 12.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 6

10 Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 18.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS

Serviço 20



MARCAS.

11

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 24.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS
MARCAS.

Serviço 66

12

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 36.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 6

13

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 60.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação,  tubo
esponjoso, revisão geral eletromecânica –
DIVERSAS MARCAS.

Serviço 14

GRUPO 03 – CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE – R$ 

Item Descrição Unid. Quant. Vlr.Unit. Vlr.Total

14

Fornecimento de peças, se for o caso, para
manutenção  corretiva  (botões  de
regulagem  e  acionamento,  cabos  chicote
de  ligação  elétrica,  capacitores,  chassis
deslizantes,  compressores,  disjuntores,
gabinetes,  hélices  condensador,  plugues,
serpentinas,  dentre  outras  necessárias).
Para substituição em caso de defeito  nos
equipamentos.  Garantia  de  01  ano  no
mínimo para os componentes 

Peças 12

15

Instalação, desinstalação e reinstalação de
condicionadores  de Ar Split  DE 7.000 A
60.000  BTUS,  com  fornecimento  dos
seguintes  materiais:  cano  de  cobre,  cabo
PP, tubo esponjoso, fita prata, suporte em
aço  para  fixação  da  evaporadora  e  da
condensadora,  buchas,  parafusos.
DIVERSAS MARCAS.

Unidade 12

16

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos  de  ar-condicionado  split  18000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS
MARCAS.

Serviço 3



17

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 24.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS
MARCAS.

Serviço 4

18

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 46.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS
MARCAS.

Serviço 2

19

Manutenção  preventiva  e  corretiva  dos
aparelhos de ar-condicionado split 60.000
BTUS,  incluindo  limpeza  geral  com
produto  desincrustante,  lubrificação  e
revisão geral eletromecânica – DIVERSAS
MARCAS.

Serviço 2
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